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Niterói, 21 de outubro de 2025.



MENSAGEM EXECUTIVA Nº 29/2025.



Senhor Presidente,	
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, em caráter de urgência, o projeto de lei que institui uma nova política de incentivo ao Carnaval da cidade de Niterói, modernizando e aprimorando a Lei Municipal nº 3.821, de 19 de outubro de 2023, com o objetivo de garantir maior eficiência, transparência, segurança jurídica e alcance social às ações do Poder Público voltadas ao fomento da nossa maior manifestação popular.
O Carnaval é parte essencial da identidade cultural brasileira e, em Niterói, constitui-se como uma tradição profundamente enraizada no cotidiano da cidade, reunindo escolas de samba, blocos, clubes e festas de bairro que mobilizam milhares de pessoas, geram empregos diretos e indiretos, aumentam o fluxo turístico, fomentam a economia criativa e fortalecem o sentimento de pertencimento comunitário. Por isso, é dever do Poder Executivo apoiar e estruturar políticas públicas que assegurem a continuidade e a valorização dessas manifestações.
A presente proposta surge da necessidade de atualizar e aperfeiçoar o marco legal vigente, alinhando-o às normas federais e municipais que regem as parcerias com Organizações da Sociedade Civil, em especial a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 13.996/2021, ao mesmo tempo em que amplia o alcance das políticas culturais e garante maior segurança jurídica na concessão das subvenções públicas.
Entre os principais avanços propostos, destacam-se:
1) Clareza e segurança jurídica na aplicação dos recursos públicos, com regras precisas para a celebração de parcerias e repasse de subvenções, em conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
2) Definição objetiva dos beneficiários, escolas de samba, blocos, carnavais de bairro e clubes, permitindo identificar com precisão as entidades aptas ao apoio público e fortalecendo a transparência e a impessoalidade na aplicação dos recursos.
3) Critérios técnicos claros e democráticos para a seleção e concessão do incentivo, priorizando entidades com atuação comprovada, relevância cultural e impacto social, e prevendo pontuação técnica e parâmetros objetivos para a análise de propostas.
4) Aprimoramento dos mecanismos de prestação de contas e responsabilização, com dispositivos mais detalhados e rigorosos de controle, fiscalização e sanção, garantindo o uso adequado dos recursos públicos e a correta execução das atividades pactuadas.
5) Oferta de oficinas, cursos e capacitações gratuitas às entidades interessadas, promovendo a profissionalização do setor cultural e o fortalecimento de sua gestão e sustentabilidade.
6) Previsão de contrapartidas socioculturais obrigatórias, por meio de atividades educativas gratuitas ou ensaios abertos, reforçando o papel social da cultura e sua integração com políticas públicas de educação, cidadania e inclusão.
7) Criação do Circuito dos Carnavais de Bairro e Blocos, política pública inovadora que reconhece e valoriza a diversidade cultural dos territórios e estimula a realização de festas populares descentralizadas, ampliando o alcance do Carnaval e promovendo a democratização do acesso à cultura.
Essas medidas fortalecem a função social e econômica do Carnaval e asseguram que os recursos públicos sejam aplicados com planejamento, responsabilidade fiscal e retorno coletivo, beneficiando não apenas as agremiações e coletivos culturais, mas também toda a população niteroiense.
Ao modernizar a legislação, o Município reafirma seu compromisso com a democracia cultural, a participação social e o desenvolvimento econômico sustentável, reconhecendo o Carnaval como um instrumento de inclusão, cidadania e valorização da identidade local.
Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa em caráter de urgência, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Niterói, convicto de que sua aprovação representará um passo decisivo para o fortalecimento da cultura popular, do turismo, da economia criativa e da coesão social em nossa cidade. Conto com o apoio dos nobres vereadores para que possamos, juntos, garantir um Carnaval cada vez mais democrático, seguro, organizado e representativo da alma de Niterói.
Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação deste Projeto de Lei



Rodrigo Neves
Prefeito
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Dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, define critérios, instrumentos jurídicos, regras de repasse e prestação de contas das subvenções públicas concedidas às escolas de samba, blocos carnavalescos e carnavais de bairro e clubes do Município de Niterói, e dá outras providências.

[bookmark: a15]A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói, por meio da concessão de subvenções públicas às escolas de samba, blocos, clubes e entidades responsáveis por carnavais de bairro
§1º Para aplicação desta lei deverão ser observadas as suas disposições e as normas previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº 13.996/2021, que regulamenta a matéria no âmbito do Poder Executivo municipal e suas alterações.
§2º Por ato do Poder Executivo, a presente lei deverá ser regulamentada. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Escola de Samba: agremiação carnavalesca registrada como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com objetivo da prática, difusão e preservação do samba e da cultura carnavalesca, através da organização de desfiles competitivos; com sede no Município de Niterói, com histórico de participação em desfiles carnavalescos e filiada a alguma liga ou federação.
II – Bloco Carnavalesco: pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos que se organiza para realizar desfiles e cortejos em espaço público durante o período carnavalesco no Município, normalmente sem caráter competitivo estruturado;
III – Carnaval de Bairro: conjunto de ações carnavalescas realizadas por pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, em regiões periféricas ou bairros de Niterói, podem incluir desfiles, concursos de fantasias, bailes populares com participação de artistas e coletivos locais;
IV – Clubes: entidade sem fins lucrativos, de caráter recreativo, esportivo, cultural e social, regularmente estabelecida no Município de Niterói, que desenvolva atividades de convivência comunitária e promova eventos culturais e festivos, inclusive carnavalescos abertos ao público.

SEÇÃO I 
DAS ESCOLAS DE SAMBA
Art. 3º As escolas de samba reconhecidas como agremiações carnavalescas no Município de Niterói poderão receber apoio financeiro conforme os valores e categorias estabelecidas no Anexo I.
§1º O calendário oficial dos desfiles do Carnaval de Niterói deverá respeitar o princípio da proporcionalidade entre as agremiações participantes, distribuindo-se os desfiles oficiais em três dias consecutivos, conforme a seguinte organização:
I – Sexta-feira: desfile de 8 (oito) agremiações do Grupo B;
II – Sábado: desfile de 8 (oito) agremiações do Grupo A;
III – Domingo: desfile de 6 (seis) agremiações do Grupo C e até 4 (quatro) agremiações do Grupo de Avaliação.
§2º Os valores destinados às escolas de samba poderão ser transferidos em até três parcelas, no exercício anterior ao Carnaval, nos meses de outubro, novembro e dezembro, conforme regulamento específico.
§3º Os valores definidos no Anexo I poderão ser reajustados anualmente, por ato específico e conforme disponibilidade orçamentária, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA.
§4º A aplicação dos recursos deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e finalidade pública, sendo vedado o uso em:
I – Despesas com bebidas alcoólicas, churrascos, festas privadas, flores, presentes, cestas básicas e itens análogos;
II – Despesas estranhas ao objeto do plano de trabalho apresentado.
§5º Os valores diferenciados entre as agremiações do Grupo Especial são justificados em razão do histórico de títulos e maior tempo de disputa no referido grupo, bem como posição ocupada no ranking da LIESA (2021/2025).
Art. 4º A Niterói Empresa de Lazer e Turismo – NELTUR poderá autorizar, mediante justificativa técnica, o adiantamento de até 20% (vinte por cento) do valor total da subvenção para despesas iniciais previstas no plano de trabalho.
Art. 5º A prestação de contas pelas agremiações beneficiárias será obrigatória e deverá seguir as diretrizes do Decreto Municipal 13.996/2021, contendo, no mínimo:
I – identificação completa da entidade e seus responsáveis legais;
II – relatório técnico das atividades desenvolvidas conforme plano de trabalho;
III – notas fiscais e recibos com descrição detalhada do serviço ou produto;
IV – comprovante de execução (fotos, vídeos, registros de público); 
V – ausência de rasuras e emendas nos documentos apresentados.
VI - Documentos sobre o grau de satisfação do público-alvo.
Art. 6º A análise da prestação de contas seguirá os parâmetros estabelecidos nos arts. 82 a 92 do Decreto Municipal nº 13.996/2021 e nos arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 7º As entidades beneficiárias deverão manter escrituração contábil regular, preferencialmente por profissional habilitado, conforme o porte da entidade e a complexidade dos recursos recebidos.

SEÇÃO II 
DOS BLOCOS CARNAVALESCOS, CLUBES E CARNAVAIS DE BAIRRO
Art. 8º A concessão de apoio financeiro aos blocos carnavalescos, carnavais de bairro e demais manifestações populares será realizada dentro dos limites orçamentários da NELTUR para o exercício vigente, com base em chamamento público simplificado, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, na norma regulamentadora no âmbito do poder executivo municipal e suas alterações e no decreto específico a ser editado.
§1º Os beneficiários deverão atender, no mínimo, aos seguintes parâmetros:
I – pontuação técnica baseada em público estimado, relevância cultural e capacidade organizacional;
II – regularidade documental, atuação comprovada e plano de execução com cronograma detalhado;
III – observância das faixas de repasse definidas em regulamentação;
IV – apresentação de alvará ou autorização municipal para realização do evento em local público, conforme normas de segurança, meio ambiente e ordenamento urbano.
§2º A quantidade de projetos selecionados e o valor individual de cada repasse dependerão da disponibilidade orçamentária da NELTUR e do resultado da análise técnica das propostas apresentadas, não ultrapassando o valor total de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), que poderão ser reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, conforme disponibilidade orçamentária.
Art. 9º Terão prioridade no chamamento público os projetos que, cumulativamente ou não, atendam a um ou mais dos seguintes critérios objetivos, comprovados por documentação específica no momento da inscrição:
I – Desenvolvam atividades voltadas a pelo menos um dos seguintes públicos-alvo: crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência ou população em situação de vulnerabilidade social, mediante apresentação de registros audiovisuais, relatórios de edições anteriores, ou declaração de entidade pública ou privada parceira;
II – Abordem temáticas com enfoque educativo, cultural ou ambiental de forma explícita em seu plano de trabalho ou material de divulgação;
III – Comprovem atuação conjunta com, pelo menos, um artista local, coletivo cultural comunitário ou grupo tradicional da cidade, mediante apresentação de declaração de parceria, material de divulgação ou registros de participação anteriores.
Art. 10. Os blocos e entidades selecionadas deverão firmar Termo de Fomento com a NELTUR, conforme arts. 16 e 22 da Lei Federal nº 13.019/2014, contendo:
I – objeto da parceria e valor a ser repassado;
II – plano de trabalho com cronograma, metas e indicadores;
III – obrigações de execução;
IV – regras de prestação de contas, conforme a legislação municipal regulamentadora dos termos de fomento.
Art. 11. A prestação de contas deverá ser apresentada em até 30 (trinta) dias corridos após a realização do evento, contendo: 
I – relatório de execução;
II – notas fiscais e comprovantes de despesa;
III – registros de realização (fotos, materiais gráficos e registros de público).
VI - Documentos sobre o grau de satisfação do público-alvo.
Parágrafo Único. A execução da subvenção recebida deverá seguir as regras de economicidade, apresentando, no mínimo, 3 (três) orçamentos distintos para cada despesa prevista no Plano de Trabalho.

SEÇÃO III
DAS RESPONSABILIZAÇÕES
Art. 12. O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei ou a rejeição da prestação de contas sujeitará o beneficiário às sanções legais aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a:
I – Advertência formal;
II – Suspensão de repasses futuros;
III – Rescisão do instrumento de parceria;
IV – Impedimento de firmar novas parcerias por prazo determinado;
V – Inscrição em cadastro municipal de inadimplentes;
VI – Instauração de procedimento de Tomada de Contas Especial;
VII – Apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal, conforme o caso.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades seguirá os procedimentos estabelecidos na legislação federal e municipal vigente sobre parcerias com organizações da sociedade civil.
Art. 13. Fica criado, no âmbito do Município, a política pública do Circuito dos Carnavais de Bairros e Blocos da Cidade de Niterói, a ser organizada anualmente pela NELTUR e os demais órgãos e entidades competentes pela organização operacional dos eventos públicos municipais, com o objetivo de valorizar as manifestações carnavalescas tradicionais nos bairros da cidade.

SEÇÃO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O Poder Executivo poderá celebrar convênio ou termo de cooperação com a NELTUR para a operacionalização, repasse, fiscalização e análise das prestações de contas decorrentes desta Lei.
Parágrafo único. A NELTUR poderá apoiar, com base em critérios técnicos e histórico de realização, circuitos de Blocos e Carnavais de Bairro nos locais em que tradicionalmente ocorrem essas manifestações, respeitando as especificidades regionais.
Art. 15. A NELTUR poderá, anualmente, promover oficinas, cursos e formações gratuitas voltadas à gestão cultural, captação de recursos, elaboração de projetos e  prestação de contas para entidades interessadas em participar dos editais do Carnaval.
Art. 16. As entidades selecionadas nos termos desta Lei deverão apresentar, até 120 (cento e vinte dias) dias após o término do Carnaval, uma contrapartida sociocultural na forma de atividade educativa gratuita ou ensaio aberto ao público, conforme regulamento da NELTUR, podendo contar com apoio técnico, financeiro proporcional ao público envolvido, a critério da empresa pública e provimento de estruturas proporcionais ao público envolvido.
Art. 17. Para habilitação no chamamento público, os blocos carnavalescos deverão comprovar a obtenção de alvará ou autorização específica de funcionamento expedido pelo órgão competente, observando as normas de segurança, ordenamento urbano e controle ambiental.
Art. 18. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo o Poder Executivo promover remanejamentos conforme necessidade.
Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, podendo editar normas complementares para sua fiel execução, inclusive por meio da NELTUR.
Art. 20. Fica revogada integralmente a Lei Municipal nº 3.821, de 19 de outubro de 2023, e todos os seus dispositivos.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


ANEXO I
DA SUBVENÇÃO PARA AS ESCOLAS DE SAMBA

	GRUPO/CARNAVAL
	VALOR (R$)

	
GRUPO ESPECIAL (LIESA)
	R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para a GRES Unidos do Viradouro 
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para a GRES Acadêmicos de Niterói 


	
SÉRIE PRATA (LIGA RJ)
	ATÉ R$ 1.080.547,22 (um milhão oitenta mil e quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos) CADA

	
GRUPO A
	ATÉ R$ 237.720,38 (duzentos e trinta e sete mil setecentos e vinte reais e trinta e
oito centavos) CADA

	
GRUPO B
	ATÉ R$ 140.471,13 (cento e quarenta mil quatrocentos e setenta e um reais e treze centavos) CADA

	
GRUPO C
	ATÉ R$ 75.638,31 (setenta e cinco mil reais e seiscentos e trinta e oito mil e trinta e um centavos) CADA
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